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A descrição das atividades a serem desempenhadas pelos candidatos, se aprovados e 
chamados em lista de classificação, aos empregos públicos previstos e enumerados no subitem 1.1 do 
Edital são as seguintes: 
 
 
* AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE I 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Jahu, 08 de março de 2010. 

 
 
 

OSVALDO FRANCESCHI JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Jahu 

DESCRIÇÃO DETALHADA 
                        

 Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população 
adscrita à UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de 
acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade; 

 Trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárea; 
 Estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando à 

promoção da saúde e a prevenção das doenças, de acordo com o planejamento da equipe; 
 Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados; 
 Orientar famílias quanto a utilização dos serviços de saúde disponíveis; 
 Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agravos e de 

vigilância da saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e 
coletivas nos domicílios e na comunidade mantendo a equipe informada, principalmente a 
respeito daquelas em situação de risco; 

 Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua 
responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela equipe; 

 Cumprir com as atribuições atualmente definidas para os ACS em relação à prevenção e ao 
controle da Malária e da Dengue, conforme a Portaria n.º 44/GM, de 03 de janeiro de 2002. 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
 
O ACS desenvolverá suas ações nos domicílios de sua área de responsabilidade junto a unidade 
para programação e supervisão de suas responsabilidades. Suas atribuições básicas são: realizar 
mapeamento de sua área de atuação; cadastrar e atualizar as famílias de sua área, identificar 
indivíduos e famílias expostas a situação de risco; realizar através de visita domiciliar, 
acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade; coletar dados para análise 
da situação das famílias acompanhadas; desenvolver ações básicas de saúde nas áreas de atenção 
à criança, à mulher, ao adolescente, ao trabalhador e ao idoso, com ênfase na promoção da saúde e 
prevenção de doenças; promover educação em saúde e mobilização comunitária, visando uma 
melhor qualidade de vida mediante ações de saneamento e melhoria do meio ambiente; incentivar a 
formação dos conselhos locais de saúde; orientar as famílias para utilização adequada dos serviços 
de saúde; informar os demais membros da equipe de saúde acerca da dinâmica social da 
comunidade, suas disponibilidades e necessidades; participação do processo de programação e 
planejamento local das ações relativas ao território de abrangência da unidade de saúde da família, 
com vistas a superação dos problemas identificados. 


